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EDlTAL - CARTA CONVITE N_ 03I2013

Objeto: EIaboraçáo de projetos de acustica, i1uminaçâo, sonorizaçao e ambientes cênicos para o audit�rio  da Câmara da Câmara.

INTERESSA00; CÂMARA MUNtClPAL DE HO_OLÂNDIA.

MODAL l OAD E:..................................... Carta Conv ite '

REGlME DE EXECUÇAO:.....................lndireto

LIClTAÇAO TIPO:..... ... .. ......... .. ... .. .. ... .. .Menor Preço por item

Processo CMH nO 139J2013

fUN0AMENTO LEGAL :Lei federal 8.666J93 e atualizações posteriores

OATA DE RECEBlMENTO 0AS PROPOSTAS: At�  �_  10h do Dia 06 de Maio de 2013

DATA 0E ABERTURA DO CONVITE: Dia 06 de Maio de 2013, �s  10h

A Comissáo Permanente de Licitaçâo da Câmara Municipal de Hortolândia, torna publico para conhecimento
dos interessados, que estar�  recebendo no loca1, dafa e hor�rio  a seguir discriminados, 00CUMENTOS 0E HABILlTAÇAO e
PROPOSTAS COMERCIAIS para licitaçáo sob a modaIidade de CARTA CONVlTE, do tipo menor pre_o global, medianfe as
_ndicôes estabelecidas neste _dital, de tudo em conformidade com as normas gerais contidas na Lei nO 8.666, de 21 de Junho de
1993, e suas alteraçoes.
Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇAO e as PROPOSTAS deverâo ser entregues no Pratoc01o da
Câmara Municipal de Hortolàndia localizada no segundo pavimento, situado na Rua Sebastiao Cust�dio  de OIiveira, nO 20, Remanso
Campineiro, Hortolàndia, SP, at�  �s  10h do dia 06I05I2013.
Na Sala de ReuniÒes situada da C�mara  Municipat de HortoIândia, no dia 06/05/201 3, �s  10h, ter�  inicio a
Sessao Publica de abertura dos enve1opes,

ANEXOS - que fazem parte integrante do presente edital:

Anexo I - Especificacoes do objeto
Anexo II - ModeIo de proposta
Anexo IlI - ModeIo de dec Iaracâo de cumprimento do disposto no Inciso XXXIIl do A_. 7' da Constitui_��  federaI e da lei nD 9.854 (de_er�
serjuntado en_eIope nO ''01 '' da documentacaoJ
Anexo IV- ModeIo de credenciamento de representante (se far o casoJ
Anexo V- Mode Io de desist�ncia  de Recurso (se for o casoJ
Anexo Vl - Mode/o d8 decIaracao de microempresa ou empresa de pequeno po_e
Anexo VII - Minufa de Contrato

CAP_ULO 1 - DO OBJETO

1 - A presente 1icitaçâo tem por objeto a Elaboraçáo de projetos de acustica. iluminação, sonori2açâo e ambientes c�nicos  para o
audit�rio  do pr�dio  da nova sede da Càmara Municipal, conforme descritos no anexo l do presente Edital.

cA_nuLo 2 - Dn _n_1cl_AçÀo

2 - Poder�  participar desta Licitaçào, tada e qualquer empresa regularmente estabelecida no pais devidamente habilitada a _ ecu 8 r
os seNicos objeto da presente Iicitaçao. ou sociedades estrangeiras em funcionamenfo no pais, desde que CONVl0ADAS, i scrita
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au não no Cadasbo de fornecedares da Câmara Municipat de Hortotândia, bem como as demais CADASTRADAS na C âmara
Municipal ou da Prefeitura Municipal de Hortolândia que, embora nâo Convidadas manifestem seu interesse em pa_ ic ipar do
certame, em at�  24 hofas, antes do pra2o mafcado para recebimento das propostas, nâo sendo admi_dos cons �rc  i0s ou empresas
consideradas inidôneas para Iicitar ou contratar com a Adminis_açâo Municipal, Estadual ou federal.

3 - A documentacao exigida para a HabiIitaçáo dever�  ser apresentada em envelope lacrado, dis_nto do envelope da Proposta de
Pre_os, no qual constar�  no anverso o seguinte;

CÂMARA MUNlClPAL DE HO_OLÂNDlA
LJcJTAçÂo - coNvJTE N_ os/2o13
'JENVELOPE 01 '' - DOCUMENTA4ÁO
EMPRESA LICITANTE; (nome da proponente)

3.1 - A documentaçáo apresentada em unica via integrar�  os autos do Processo e, salvo disposiçoes do presente Edital, náo ser �
devolvida aos Licitantes. Toda a documentaçâo dever�  estar atuatizada nos termos da Iegistaçáo vigente, apresentada em c �p  ia
autenticada em cart�rio,  folha a folha e numeradas, podendo ainda a autenticidade se dar por meio de declaração de seNidor da
Câmara a seNiço do Protocolo ou ainda pof membro(s) da Comissão, neste caso, no momento da abertura do conespon dente
envelopeJ sempre mediante vistas e comparaçâo com a documento original. Os documentos serâo os seguintes:
a) - REGlSTRO CADASTRAL - no caso de Empresa nâo convidada, CERTlfICADO de Registro Cadasbal emi_do pe la Pre fe i tura
municipal ou Câmara MunicipaI de Hortalândia.
b) - REGULARlDADE JURlDlCA - Ato constitutivo: estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regisbado, em se ba tan do de
sociedades comercjais, e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de documentos de eIeição de seus adminisbadores,
devendo, ainda, apresentar as alteraçóes con_atuais que forem determinadas por eventuaI alteração do quadro social.
b.1) - Inscriçao do ato cans_tutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exerc ic io;
b.2) - Registro Comercial, no casa de Empresa lndividual.
c) -REGU LARIDADE f l SCAL:
c.1) - PROVA DE REGU_RlDADE com o fGTS
c.2) - PROVA DE REGULARlDADE junto ao lnstituto Nacional de Seguridade Sociat - lNSS - Certidâo Nega_va de D �  b i to

c.3) - PROVA DE lNSCRlÇÃO no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ).
C.4) - iROVA DE INEXlST€NClA de d�bitos  inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - mediante apresentaçâo de
certidâo nega_va.
c.5) - PROVA DE CAPAClTAÇÂO E HABlLITAÇÃO T tCN lCA - habilitaçâo de pro_ssional(ais) que executarão os ba ba l hos.
dJ - ANaO: Juntamente com a documenta_ão dever�  serjuntado também o A_nexo /II - Dec Iancão de cumprimento do
disposto no Inciso _III do A_ 1' da Constituicão federaI e da Lei n' 9.854;
e) -_A01jca-se �s  exi0ências do 0resente Ca0itulo as dis0osi oes da tei Com0lementar nO 123, de 14 de dezembro de 200 6, em
especiaI do a_go 42 em diante; ' ,
_-olnRAsD_s_o_çóEs:
f.1) - Na0 ser�  concedida pronogaçâo de pra2o para apresentaçâo dos documentos exigidos neste Convite.
f.2) - A inabilitaçáo do licitante nesta fase do certame importa na perda do direita de participar das fases subseqüentes.
f.3) - Ser�  devotvido, ainda fechado, _acrado e rubricado, o Envelopes nO 2 - PROPOSTA COMERClAL - do lici_nte inabilitado. Se o
licitante esfiver presente, ser�  enbegue o envelope no ato da inabiIitacao. Caso o licitante esteja ausente durante o andamento do
processo, o envelope ser�  remetido atrav�s  de correspandência relatando o fato. De tudo, constado em Ata.
e.4) - Ap�s  a fase de habiIitaçáo não caber�  desistência de Proposta.
e.5) - Imediatamente ap�s  a proclama_âo dos habilitados e eventuais inabilitados, poder�  oconer a renuncia expressa, mesmo aue
0f meio de registro em Ata, de eventual(is) recurso(s) por parte dos licitantes credenciadas, sendo esta condiçáo para o
prosseguimento do certame na mesma sessáo.

cA_nu_o 4 - DA _Ro_onA comERclAL
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endereçado a Comissáo Permanente de _icitação, em enve lope lacra do, con ten do a s e g u i n t e i n s c r i ç â o:
UENVELOPE 02'' - PROPOSTA COMERCIAl
01 (uma) via em papel timbrado do licitante, obseNada o segu in te:
e glabal, em numeral e por extenso, em moeda corrente da pa is;
efetivo recebimento do objeto licitado;
a) preços iguais a zero ou compravadamente inexeqüiveis;
b) preços acima do praticado no mercado;
c) ofertas e vantagens baseadas nas propostas de outros l ic i tan tes;
d) proposta alternativa;
e) preço reajus_vel;
credenciados. , .
Proposta.
Edital, apresentar(em) o menor pre_o global.

Oliveira, nO 20, Remanso Campineiro, Hortolândia, SP;
orçament�ria  do Poder legisIativo sob nO 3.3.90.39 - (obras e ins ta laç ôes ).
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7.1 - A recusa injustiftcada d0 adjudicat�rio  em assinar a contrato, aceitar ou re_rar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, _ntados de sua convocaçao, caracteriza o descumpnmento total da obngaçâo assumida, sujeitando-se o me5mo,
separada au cumulativamente, �s  seguintes penalidades:
7.1 .1 - Multa de 1 OO/o (dez por cento) soDre o vaIor da oDriga_ão nâo cumpnda;
7.1 .2 - Convoca_ão de outro Iicitante remanescente, se houver, na ordem de ctassi_caçáo para execução(ões) do(s) abjeto(s) desse
ce_ame, em igual prazo e nas mesmas condições prapostas pelo inadimplente. inclusive quanto aos preços devidamente
atuali2ados,ou;
7.1 .3 - Pagamento correspondente �  diferença de preço, decorrente de nova licitação para o mesmo _m.
7.2 - O atraso injus__cado, na execução(óes) do(s) objeto(s) Iicitado(s), sem prejuizo das sançôes previstas nos Artigos 7T e 78,
ambos constantes na Lei federal 8.666/93, atualizada pelas Leis federais 8.883J94, 9.648/98 e 9.854/99, sujeitar�  o Praponente
vencedor �s  seguintes penalidades:
7.2.1 - ADVERT€NCIA - no caso de inftaçáo leve, a crit�rio  da Administraçao;
7.2.2 - ap�s  o quinto dia da advertência, multa correspondente a 1 O/a (um por cento) do valor globaI do contrato, por dia de atraso no
atendimento dos prazos estabelecidos, at�  o limite de 1 OO/_ (dez por cento);
7.2.3 - ap�s  o d�cimo  dia da advertência, multa de 200/a (vinte por cento) do valor global contratado;
7.2.4 - ap�s  o vig�simo  dia da advertência, suspensâo tempor�ria  de pa_cipaçâo em licitaçaa e impedimento de contratar com a
Administração peto prazo de at�  02 (dois) anas;
7.2.5 - Atraso superior a 30 (_inta) dias, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar _m a Administraçao;
7.2.6 - Toda multa aplicada, ter�  seu vaIor descontado dos pagamentos a serem realizados peIa Câmara Municipal de Ho_oIândia
ouJ ainda, judicialmente, se for necess�rio,  tudo a exclusivo crit�rio  do Contratante.

8 - A documentação e as propostas deverão ser entregues em _envelo_es devidamente !acrados via Protocolo na Câmara
Municipal, na(s) prazo(s) especi_cado(s) no presente Edital, sendo que para quaisquer manifestaçóes em sessáo(óes) a_ns, o
representante dever�  estar munido de comprovante de que �  representante legal da empresa interessada, mesmo que por meio de
credenciamento e/ou procuraçâo pertinente, e ainda:
a) - Não constituir�  causa de descIassiftcaçáo eJou inabilitaça0 do Licitante a irregulandade formal que não afete o conte_do ou a
idoneidade da proposta e/ou documentação, a crit�rio  da COPEL;
b) - Nâo seráa tomadas em consideraçáo vantagens náo previstas neste Edital, nem ofertas de reduçáo sobre a proposta de menor
preço;
c) - Ser�  proclamada vencedon a proposta mais vantajosa para esta administraçáo, cuja adjudicaçáo contemplar�  a(s) Iicitante(s)
que prapor(em) menor preço globa1;
d) - Veri_cada absoluta igualdade en_e duas ou mais prapostas vantajasas, a Iicitaçâa ser�  decidida por sorteio ap�s  obedecido o
disposto no § 20 do art. 3', da Lei nO 8.666/93;
e) - _A_lica-se �s  _Fo0ostas a0resentadas _or microem0resas e em0resas de 0e0ueno _o_e, as disposiçóes da Lei
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial do artigo _ em diante;
q - A Licitante vencedora _car�  obrigada a cumprir o objeto descrito neste EditaI, no preço e prazo ajustados, para a qual tenha sido
considerada vencedoraJ confarme discriminado no Edital;
g) - A Empresa vencedora _ca obrigada a aceitar, nas mesmas candiçoes con_atuais, os acr�scimos  ou supressóes de at�  250/a
(vinte cinco por cento) do vaIor total ora licitado, de acordo com o par�grafa  1 O do artigo 65 da Lei 8.666/93;
h) - A Câmara Municipat de Hortolândia reseNa o direito de anular a presente Licitação a qualquer tempo, uma vez constatada .
ilegalidade no processa e/ou eno no seu julgamento, ou revogar por conveniência da Administraçáa, por d_isâo fundamentada em
que _que evidenciado not�ria  relevância e interesse publico, sem que caiba aos Licitantes qualquer reclamaçáo, recurso ou
indenizaçáo;
i) - O Licitante vencedor se 0briga a aceitar o insbumento de adjudicaçáo at�  60 (sessenta) dias ap�s  a en_ega das Propostas;
j) - Das decisóes proferidas pela Comissão de Licitaçao, caberáo os recunos previstos na artigo 1 09 da Lei nO 8.666J 93 e altera_es
postenores;
k) - Para maiores esclarecimentos, os interessados deverão dingir-se �  Comissâo de licitaçâo, no periodo das 8 �s  12h e das 14 �s
17h, de segunda �  semaNfeira, na sede da Câmara Municipal de Hortolândia, ou por meio do telefone: (19) 3897-9900;
l) - A Comissáo, ap�s  ter profenda a classi_caçáo da(s) proponente(s) dever�  encaminhar o presente procedimenta ticitat�rio  0 0 ra 0
homologação e adjudicaçãa do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia, conforme artigo 43, inciso Vl, da Lei f8 deral
de nO 8.666/93 e suas alteraçoes;
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m) A Comissáo �  facultado em qualquer fase, suspender o presente procedimenta licitat�rio  para an�Iise  minuciosa dos documentos
e propostas apresentadas, bem como efetuar diligências, casa seja necess�rio  para _ns de escIarecimentos ou complementaçáo de
instruçâa no processo;
n) - Ao f_nal de _da reuniao ser�  lavrada a ata respec_va, que ser�  assinada pela Comissao de Licitaçâo e pelos licitantes
presentes.
8.1) - A presente Licitaçáo, seu processamento, julgamento e demais procedimentos administrativos reger-seao pela Lei nO 8.666,
de 21 de junho de _ 993, atuaIizada, e pelos termos do presente Edi_l;
8.2) - O presente Edital ser�  a_xado no Quadro de Editais da Câmara Municipal de Hortolândia. estando tamb�m  �  disposicão dos
interessados junto �  Comissão de Licitação, no endereço supra mencionado.

Oo0LOSALBERODAS o
^_ esi_entedaComissáo 0_ i ' 0çóes
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ANEXO l
_ESPEC!F!CA ÔES

CARTA CONVITE NO 03/2013

Objeto: EIaboraçáo de projetos de acus_ca, iluminaçao, sonarizaçâa e ambientes cênicos para a audit�no  do pr�dio  da nova sede da
CâmaraMunicipa1.

_ESPEC!F!CA ÔES:

a) Prestação de servi_s de ConsuItona Acustica e eIaboraçâo de projetos de acus_ca, iluminação, sonorização e ambientes
cênicos:
l - Elaboraçãa do prajetos do layaut interno, com pIanta da IocaIização dos equipamentos, palco e poJ_onas;
tl - Elaboraçâo de projeto de iluminaçáa cênica;
lll - Elaboração de prajeto de vestimenta cênica
lV - Ela_oraçáo de projeto de mecânica Cênica;
V - Quantita_vo e especi_cação dos equipamentos de sonorizaçâo;

2- Todos os serviços acima deverao ser executados com estrita obseNância do Projeto B�sico,  que _ca fazendo parte integrante das
presentes especi_caçoes, _dis0onibili2ado em CD para leitura em AutoCAD, no ato de retirada do presente EditaI, para methor
detaIhamento e mediçoes

_ fica tamb�m  disponibilizado visitas t�cnicas  nos Iocais de implantação....

4- _Dever�  ser desconsiderado do Pr_eto B�sico,  parte integrante das presentes especi_caçôes t�cnicas,  qualquer marca de
produto nele inserido, que seNirâo apenas a titulo de itustração

- Prazo de entrega de entrega dos seNi_os: M�ximo  de 90 (noventa e cinco) dias

Rua Joseph Paul Julien BurIandy, nO 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: _S_86-620
fonelfax: (19) _897-9900 www.cmh.sp.gav.br
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ANEXO Ill

moDELo DE DEcLARAçÃo

A
Câmara Municipal de Hortolândia
CARTA CONVtTE NO 03/201 3

A Empresa _, aqui devidamente representada por 5eu
, infra-assinado, DECLARA, por este e na melhor forma de direito, que tomou conhecimento
dos termas do edital, e manifesta CONCORDAR com os respectivos termos do EditaI da CONVlTE nO 03/2013, e dos respectivas
dDcumentos e anexos da licitação. Declara, ainda, que acatar�  integralmente quaisquer deci5óes que venha a ser tomada pela
Comissâo de Licitaçoes ou pela Presidência da Câmara Municipal de Hortolândia, quanto �  habilitaçao, c1assi_caçáo e adjudicaçao,
ressalvados seus direitos legais e a ampla defesa e do contradit�rio  para eventuais apresentaçâa de impugnaçoes, intemosiçáo de
recursos ou manifestaçôes a_ns.

Declara tamb�m  que nâo est�  submetida a nenhuma das penalidades previs_s no artiga 8T, incisos lJl e lV, da Lei federal de nO
8.666/93, bem como, inexiste processo de recuperaçáo judicial (e exfrajudicial) ou fatência tramitando em face da proponente, nem
outro impedimento supeNeniente que possa comprometer sua capacidade t�cnica  eJou opera_va. Caso venha oconer, no de_rrer
do certame, submetemo-nos a desclassi_caçâo autom�tica.

Declaramos, ainda, que nossa empresa, em consonância com o mandamento constitucional contido no inciso Wlll, do artigo 70,
não concede trabalha notuma, perigoso ou insalubre aos menore5 de dezoito anos e quaIquer trabatho a menores de dezesseis
anos, satvo na _ndiçâa de aprendiz.

Local, data.

Assinatura do representante legal
(iden__cação de quem assina)

Rua Joseph Paul J4lien Burlandy, nO 250, (Antiga Rua Ot) Parque Gabriel - HortolândiaISP - CEP: 13186_2 _
FonelFax: (_9) _897-9900 vvww.cmh.sp.gov.br _
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ANEXO IV

Modelo de Carta de Credenciamento

�
Câmara Municipal de Hortolândia
CARTA CONVITE NO 03/201 3

Peto presente instrumenta a empresa _ (nome legivel), inscrita no CNPJ nO.
_ cam sede na cidade de _, bairro _ representada, pelo Sr.
(nome legivel), _ (pra_ssao), _ (estado civil), inscrito o CPf sob o nO
, credencia o Sr.(a) (nome legivel), (prof_ssão7, (e_tado civil),
portador da C�dula  de Identidade n. _ expedida em / / , pelo(a) (�rgáo  expedidor),
(Residência Municipio-Estado), com poderes especi_cos para represent�-to  junto �  Câmara Municipal
de HortoIândia, na Licita_âo, modalidade Convite nO 1 1/2009, podendo assinar propostas, examinar e vistar documentos e propostas
das demais licitantes, ra__car proposta da outorgante, retir�-la,  assinar atas, _rmar documentos, deIiberar, concordar, _ansigir,
renunciar, impugnar e recorrer.

LocaI e data.

Assinatura do representante legal
(iden__caçâo de quem assina)

Rua Jaseph Paul Julien Burlandy, nO t50, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - Hortolândia/SP - tEP: 13_86-610
fone/fax: (_9) 3897-9900 www.cmh.sp.gov.br



___ ___AmNoEDxE_oLov _ _ _

:___ ,_, __,.,_. CÂMARA MUNIClPAL DE HO_OLANDIA
-_X-__'_,n'__'-_K ' ESTADODE SAO PAULO ,

DEclARAçÃo DE RENUNcJA Do iRAzo REcuRsA_
�
Câmara Municipal de Hortolândia
CA_A CONVlTE NO 03J201 3

O representante da empresa proponente estando ausente nesta data ao ato de abertura dos envelopes e ciente do prazo recursal de
02 (dois) dias _teis relativos �  fase habilitat�ria  (art. 109, inciso l, alinea "A'' da Lei 8666/93 e suas alteraçôes), _se considerada
devidamente habilitada, vem por meio de seu representante Iegal, renunciar ao prazo recursal para _ns do pracedimento licitat�rio,
podendo em seqüência serem abertos os enveIopes propostas.

Locat, data.
Assinatura do representante lega_
(identi_caçáo de quem assina)

Obs.: (OPClONAL)

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nO t_0, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: _3_86-62_
foneIFax: (19) 3897-9900 _.cmh.sp.gov.br



__p_cAmAcARRTAA comNv_TuE NN0 (A__m_NcoE0xEol2lpov01l)3AL DE HoRToLAN _ _A_
_,,=_w_,._,.__ _ _

' '^'_-^! _____''

DEcLARAçÃo DE mlcRoEm_REsA E Em_REsA DE _EauENo _o_E
DECLARO, sob as penas da Iei, sem prejuizo das san_ões e multas previstas neste ato convocat�rio,  que a empresa
(denomina_âo da pessoa
juridica), CNPJ nO _�  microempresa ou empresa de pequeno porte, n0s termos do enquadramento
revisto na Lei Complementar nO 123, de 14 de de2embro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta,
po_anto, a exercer o direito de preferência como cnt�rio  de desempate no procedimento licitat�rio  supramencionado.
LocaI e Data,..............................................,.........
Nome do representante legal
RG nO........... ,......... +.....

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nO 150, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - Hortolândia/SP - tEP: 13186_ _
FoneJFax: (19) 3897-9900 www.cmh.sp.gov.br



_____________ _cAmARA mDA ufuNND_DAo_mcoENB_TJpAETçoAAN0 LLEGDAL E H o RTo LAN D _A
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,, __ d_, '_ _. ' '. _ _,,n, -_ _,, _ ' ,sTADo DE sA

CONTRATANTE: CÂMARA MUN lCIPAL DE HORTOLÂNDIA

CONT_ADA;

OBJETO: - Elaboracão de projetos de acus_ca, ituminacâo, sonorizacâo e ambientes cênicos para o audit�ria  do pr�dio  da nova
sede da Câmara Municipal no pr�dio  da nova sede da Câmara municipat

VALOR:R_

PRAZO:Entregaem -- dias

PROCESSO LICITAT0RIO: Carta Convite nO 03I1013

PROCESSO ADMlNl_RATIVO: NO 139I2013.

Aos djas do mês do ano de dois mil e tre2e (2013) nesta cidade de Hortolândia, Estado de Sáo Paulo, as partes, as
partes, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, �rgão  de direito publico interno, cadas_ada no CGC/Mf sab o nO
68.O08.895/O0144, _m endereço �  rua Sebastião Cust�dio  de Oliveira nO 20, _emanso Campineiro, neste ato representado par seu
Presidente, Vereador _, RG: _, CPf: _, doravante designada "C0NTRATANTE'' e de
ou_a lado a Empresa _ com sede �  Rua _, inscrita no CNPJ sob nO _,
neste Ato representada pelo Sr._n, brasileiro, casada, empres_rio, portador do RG. nO _e do CPf.
NO , residenfe e domiciliado �  _, SP, CEP_,denominada CONTRATADA, resoIvem cetebrar o
presente Contrato, mediante a5 seguintes Cl�usulas  e condicôes:

b) CL�USUtA  1') A CONTRATANTE, mediante o presente ins_umento, ajusta, nos preços e formas constantes do
correspondente Edital de Convite e de toda a documentação que o acompanha, em especial a proposta apresentada pela
Con_atada, Prestação de seNiços de Consultona Acustica e elaboraçâo de projetos de acus_ca, iluminação, sonorização e
ambientes cênicos compreendenda:
l - Elaboraçáo do projetos do layout interno, com planta da lacalizaçáo dos equipamentos, palco e poI_onas;
Il - Elaboracao de projeto de iluminaçáo cênica;
lll - Elab0raçáo de projeto de vestimenta cênica
lV- Elaboraçâo de projeto de mecânica Cênica;
V - Quantita_vo e especi_caçáo dos equipamentos de sononzaçao;

CL�USULA  2') O presente Con_ato �  _rmada por meio do processo licitat�rio  Carta Convite nO xW2013, em conformidade com a
Lei nO 8.666/93, em especial os artigos 54, 55 e 5T, aplic�veis  �  execu_âo deste Contrato.

C�ÁUSULA  3a) Cons_tuem partes integrantes da contrato os seguintes documentos, cuj0 teor as partes declaram t_r pIB o
conhecimento:
a) - Edital de Carta Convite nO 03J2013 .
b) - Propostas e documentos que integram o prooesso, _rmados peIa CONTRATADA.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nO 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - HortolândiaISP - tEP: _3_86 _20
foneIfax: (_9) 389T-9900 www.cmh.sp.gov.br
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'i ;_____'

melhor o objefo con_atada e, em especial, ao interesse p_blico, obseNada ainda a cl�usu  la segu in te;
fo_a, reger a execuçao adequada da objeto contratado dentro dos mais altos padrões da t�cnica  atuat.

CL�USULA  4a) PeIos termos do presente Con_ato a CONTRATADA se obriga a:

tefmo ftnal ajustado para eventuais necessidades de reparaçâo e/ou substituiçáo destes;

arcar com qualquer custo;

legislaçao em vigor;
d) U_lizar de fo_a prjva_va e conT_dencial os documentos fomecidos pela CMH �  licitante-conba ta da, caso necess �r  ioS ao
andamento da execuçáo conbatual;
ual poder�  ser efetuada nas instalaçóes da licitante, tudo issa visando o rigoroso cumpr imen to das o br iga ç6es _n _a tu a i S, e m
especial visando a comprovaçâo de condi4ôes materiais e humanas necess�rios  �  execução dos seNiços;
_scais/fatufas, referente aos seNi_s executadas, para _ns de pagamento.

CL�USULA  5') A CONTRATANTE se obriga a:

c) Pagar a importância conespondente aos seNiços executados e �s  peça5 a dqu ir i das, no prazo e formas prop o s t o s ;
registro pr�prio  todas as ocarrências a ele relacianadas.

7T e 78, ambos cons_ntes na _ei federal 8.666/93, atualizada pelas Leis federais 8.883/94, 9+6 4 8 / 9 8 e 9. 8 5 4 / 9 9, su je i tar �  a
Proponente venoedor �s  seguintes penalidades:
6, 1 - ADVERTÊNClA - no caso de infraçáo leve, a crit�rio  da Adminis_açáo; _
atendimento dos prazos estabeIecidos, at�  o limite de 1 50/a (quinze por cento );
6. _ .2 - ap�s  o d�cimo  dia da advertência, mutta de 100/a (dez por cento) do valor globaI contratado;
Administraçâo pelo prazo de at�  02 (dois) anos;
6.1 .4 - Abaso superior a 30 (_inta) dias, declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a A d,m in is traç âo;
ou, ainda, judicialmente, se for necess�rio,  tudo a exclusiva crit�na  do Conbatante.
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CL�USULA  7_) Sáo causas que ensejam a rescisãa do presente Contrato:
a) O nao cumprimento de cl�usuIas  con_atuais, suas especi_ca_es ou prazos;
b) O cumprimento irreguIar de cl�usulas  con_atuais, suas especi_caçóes ou prazos;
c) A len_dâo no cumprimento do contrato, inviabiIi2ando ou impassibilitando a utilização dos seNiços requisitados pela
CONTRATANTE para as _nalidades a que se destinam;
d) O abaso injustiftcado no inicio da prestaçâa dos seNiços;
e) A paralisação dos seNi_s, sem justa causa ou pr�via  comunicaçáo �  CONT_TANTE;
_ A sub_nbataçao total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessáa ou _ansferência total au parcial
das obrigações cantraidas, bem como a fusáa, cisao ou incorparaçâo da CONTRATADA que afetem a boa execuçáo do conbato,
sem pr�vio  conhecimento e autoriza4áo da CONTRATANTE;
g) O desatendimento de determinaçóes regulares da _scalizaçáo;
h) O come_mento reiterado de faltas na sua execuçaa, anotadas em registro pr�prio,  pelo representante da CONTRATANTE
designado para acompanhamento e fscalização deste con_ato;
i) A decretacáo de falência da CONTRATADA;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A aItera_âo social au modifcaçao da ftnatidade ou da esmtura da CONTRATADA, que prejudique a execuçáo deste conbato;
I) Razôes de interesse p_blico, de alta relevância e ampIo _nhecimento, justi_cadas e determinadas pela m�xima  autondade da
esfera adminis_ativa da CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato;
m) A oconência de caso fortuito ou farça maior, reguIarmente comprovada, impeditiva da execucâo deste conbato.
7a.2 A rescisão do _ntrato obedecer�  ao que preceituam os a_gos 79 e 80 da Lei de Licitaçoes.

CL�USULA  8_) Os pagamentos relativos ao presente con_ato serâo efetuados pela CONTRATAN'TE �  CONTRA-rADA, em moeda
conente, na prazo e fo_a da proposta em contrataçáo, mediante a apresentaçáo da nata fscal/fatura e ap�s  atestada e
comprovada a execuçao e entrega total, _el e correta das seNiços executados e/ou peças fornecidas, nos documentos
_mprobat�rios  da despesa, peIo �rgâo  f_scalizador encarregado de acompanhar o recebimento na CMH, dos refendos seNicos+
8'.1) No caso de incorreçâo nas documentas apresentadas, inclusive nas notas _scaisIfaturas, seráo eles res_tuidos �
CONTRATADA para as coneçôes necess�rias,  nâo respondendo a CONTRATANTE, neste caso, por quaisquer encarg0s resultantes
de atrasos na Iiquidaçao das pagamentos correspondentes.
8_.2) Nenhum pagamento ser�  feito pela CONTRATANTE �  CONTRATADA antes de paga ou relevada qualquer multa que
porventura Ihe tenha sida aplicada;

CL�USULA  9a) O presente conbato poder�  ser objeto de aditamento, mediante instrumento especi_co, que importe em alteraçáo de
ualquer condiçáo contratuat, desde que por meio de termo aditivo numerados em ordem crescente assinad0s por representantes
Iegais das partes, obseNando os limites e as formalidades legais. em especial obseNadas as situaçoes previstas no artigo 65, da Lei
nO 8.666l93.

CL�USULA  10a) O extrato do contrato ser�  publicado no Di�rio  0ncial da Estado, �s  expensas da CONTRATANTE.

CL�USULA11')  fica vedado o reajuste nos termos da presente contratacão, salvo nas situaçôes excepcionais previstas na lei, e
apenas visando a manutencão do equilibrio econômico-ftnanceiro entre as partes.

DAv_GÊNc_A

Rua Joseph Paul Julien Bu rIandy, nO 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - Hortol_ndiaISP - CEP: _3_86-_20
FoneJfax: (_9) 389T-9900 www.cmh.sp.gov.br
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CL�USULA12_)  O prazo de vigência do presente Contrato ser�  de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
pronag�veis  por iguais periodos, at�  o limite e em _nformidade com a legislaçao aplic�veI.

DAs D_A_õEs oRçAmE_�RlAs  '

CL�USULA13')  As despesas deconentes do objeto da presente contratacáo conerao �  conta dos recursas arçament�rios
consignados sob nOs: 3390-39 - oubos seNiços de terceiros.

DAs D_s_os_çóEs GERAls

CL�USULA14_)  A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condiçóes ora pactuadas, acr�scimos  ou supressóes que se
_zerem necess�nos  no percentual de at�  250Ja (vinte e cinco por _nto) do vaIor do con_ato.
14_.1) A CONTRATADA se obriga a u_lizar de forma privativa e con_dencial, os documentos fomecidos peta CONT_TANTE para
execuçãa do contrato.
14a.2) Para efeito deste oonbato, náo ser�  considerado como precedente, novaçáo ou renuncia aos direitos que a lei e o presente
Contrato assegurem �s  partes, a tolerância quanto a eventuais descumprimentos ou in_açóes relativas a cl�usulas  e candições
estipuIadas nos termos do presente Con_ato.
14_.3) A CONTRATADA se obnga a manter, durante toda a execuçáo do contrato, as condições de habilitaçao e quaIi_caçâo
necess�rias  ao _eI cumprimenta do abjeto deste.
1_'.4) Em caso de duvidas da CONTRATADA na execuçao dos seNiços do abjeto ora contratado, estas deverâo ser dirimidas pela
CONTRATANTE, de modo a entender �s  especi_caçóes apresentadas como condiçôes essenciais a serem satisfeitas.

DOGE_ORDOCONT_O -

15') A execucâo deste contrato ser�  nscaIizado pelo funcion�no  _, especialmente designado pelo
CONTRATANTE, denominado para este _m, GESTOR e seu subs_tuto _, não amplianda nem
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceirosJ por qualquer irregularidade resuttante de imperfeiçães
t�cnicas,  nao impIicando em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos;

DO fORO E DOS CASOS OMlSSOS

16') fica eleito o faro Disbital de Hortolândia, SP, como competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente con_ato,
com renuncia de qualquer outro por mais pnvilegiado que seja.
16'.1) Os casos omissos serâo analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de soIucionar o impasse, sem que
haja prejuizo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei n O 8.666/93 e demais normas vigentes apIic�veis  �  esp�cie.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e con_atados, ap�s  lido e achado canforme, as partes, a seguir, nrmam o presente
_ntrato, em 03 (três) vias, de iguaI teor e fonna, para um s�  efeito, na presen_a de 02 (duas) testemunhas, tamb�m  abaixo
assinadas, que ser�  arquivado no setor de _mpras desta Câmara, canforme dispõe o aNgo 60 da lei nO 8.666/93.

xx de_ de2O_3.

CONT_TANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:
End.

Nome:
RG:
End.:

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nO t_0, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - Ho_olândia/SP - CEP: 1J186-620
foneIfax: (19) 3897-9900 www.cmh.sp.gov.br


